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Declara ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais no dia 31 de maio de 

2024 e das outras providencias. 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo na Administração Pública 

Municipal Direta a data de 31 de maio de 2024. 

§ 1º Deverão funcionar as unidades cujas atividades não possam 

sofrer solução de continuidade. 

§ 2º Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos 

órgãos, poderão ser instituídos plantões, nos casos julgados 

necessários. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salto do Itararé/PR, 28 de maio de 2024. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº06/2024 

DECRETO Nº 41/2024 
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RESOLUÇÃO Nº. 18/2023 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA aprovou a Prestação de Contas do Incentivo 

Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID 

(Deliberação nº. 43/2021 – CEDCA-PR). 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º: 

254 de 08 de julho de 2015 e,  

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 18/12/2023. 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. - Aprova a Prestação de Contas do Incentivo Crianças e 

Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID (Deliberação nº. 

43/2021 - CEDCA-PR), referente ao período do 1º Semestre de 2023 

(janeiro a junho de 2023). 

 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

com efeito retroativo a data de 18 de dezembro de 2023.  

 

Salto do Itararé, 28 de maio de 2024 

.  

Solange Cristina Vieira  
Presidente CMDCA 

 

 


